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CONTRATO PARA. LOCAÇÃO.PE .yÁ9UiNAS COPIAOORAS, ENTRE A CÂMARA
EIREU -ME. uv t: uu HiU PRETO E A EMPRESA COPYTECH BRASIL

ETQçessan? 029/2019
Çen!!ato no 04/2019

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para fornecimento, através de
máquinas copiadoras, marca Brother. modelo MFC 16702DW.

locação. de Q2 (duas)

E11 $ :BE$3E$X S p: %: ==J=.:lz,::;aw
1.3 Manutenção preventiva e corretiva com trocas
equipamentos por outros do mesmo porte ou superior.

de peças ou substituição dos

==:Ê:EE=='EI':=Ê:l;:: E3 :1 Zl;li =ha""." """"*" .
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO

3.1 A Contratada compromete-se a entregar os equipamentos à Contratante at': - -':- "«
"c llidlo Qe zu'l y, que deverão estar prontos para o seu funcionamento v alc v ula ZU
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3.4 0 prazo de vigência da presente contrato será de 12 (doze) meses. e passará a
vigorar a partir de 20 de maio de 201 9, com término em 19 de maio de 202D.

de, nos tem)os PO aNa ser prorrogado a critério da Administração e havendo necessida-

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

W$ã$$ãÜ MIWF:

@:li&!BH31$HH$1 i:::t:
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

l$5Hil$s'w:ãs u:
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6.4 Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o
valor a ser pago será atualizado financeiramente pelo índice iPCA, aditando-se o se-
guinte critério

EM = N x VP x

EM = encargos moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = valor da parcela a ser paga; '
1 = índice de compensação financeira. assim apurado
l ' aX/1 00) 365

TX percentual da taxa anual do IPCA

6.5 As notas ülscais. se for o caso. deverão vir acompanhadas da respectiva G.P.S. (Guia

971Prev13 nela ovembro deitida em conformidade com a Instrução' Normativa RFB N'

6.6 A contratada é obrigada a apresentar, juntamente com o faturamento, o comprovante

Garantia por Tempo de Serviçotituto Nacional de Seguridade Social (INSS) e o 'Fundo de

liH: KmlB=s'3.1:flÊE EFn=':1::E
6.8 Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida
quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. '
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 A inadimplência parcial ou total. por parte da Contratada. das cláusulas e condições
estabelecidas no presente contrato, assegurará ao Município-contratante o direito de dá.
lo por rescindido. mediante notificação, através de ofício entregue diretamente ou por via
postal, com prova de recebimento, ficando a critério do Contratante, declarar rescindido
o presente contrato nos termos desta cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste ter-
mo contratual e as demais penalidades previstas na Lei Federal n. 8.666/93 e suas pos-
teriores alterações. ' ' ' ' ' '--' '

7.2 0 presente contrato poderá ainda ser rescindido por quaisquer motivos previstos no
art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações. ' ' '

7.3 No caso de rescisão por razões de interesse público, o Contratante enviará à Contra
tada aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias

lê $TH li :x JOJ:%=.!%wfl::
78 da Lei Federal n. 8.666/93 são será observado o disposto no parágrafo único do art.

CLÁUSULA OITAVA DAS PENALIDADES

sao as seguintes:es as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência,
a)Advertência;

b) Mural e

ç) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Direta e Indireta do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.2 A Inexecução t dal ou parc al do pridadee:contrato acarretará, a critério da Adminis-
1 - atraso de até 1 5 dias = multa de 0,2%: por dia de atraso
11 -- atraso de 16 a 30 dias = multa de 0.3% por dia de atraso

111 -- atraso de 31 a 60 dias = multa de 0.4% por dia de atrasa
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V - Inexecução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço
resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a
de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento
de contratar com a Administração pelo prazo de até G5 (cinco) anos;
S I' O atraso superior a 60 dias será considerado inexecução parcial ou total da ajuste.
conforme o caso;

8.3 0 descumprimento injustificado de prazos fixados para execução dos serviços
ensejarão a aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não
cumpridas;

8.4 A aplicação da muita não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal n' 8.666, de 21.06.93 e
suas alterações e na Lei l0.520/02.

8.5 0 cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das
demais penalidades previstas neste edital, na Minuta do Contrato, na Lei n' 8.666/93 e
na Lei l0.520/02. O período de atraso será contado em dias corridos

8,6 As muitas serão cobradas administrativamente. por meio de procedimento distinto.
podendo ser descontadas da garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou. quando
for o caso. inscritas em dívida aviva e cobradas judicialmente

8.7 0 prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido

8.8 0 não cumprimento injustificado das obrigações contratuais* por parte da CONTRA
TODA, sujeita-la-á, também. às penalidades previstas na Lei l0.520/02 e. no que couber
na Lei 8666/93

8.9 0 procedimento para recolhimento das multas ao Erário Público Municipal será
aquele estabelecido como regra pela Secretaria da Fazenda
A.aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa. nos termos do $
2' do artigo 87 da Lei n' 8.666/93. '

8.10 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do
Município de São José do Ria Preto, Estado de São Paulo. pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa que
praticar quaisquer ates previstos no artigo 7' da Lei federal Ro l0.520. de 17' de julho'de

8.11 As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
notificação .judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da empresa detentora doContrato

8.12 As penalidades previstas neste instrumento convocatória têm caráter de sanção ad
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ministrativa. consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa detentora do
Contrato da reparação dos eventuais danos, perdas ou prquízos que seu ato punível ve
nha acarretar ao Município de São José do Rio Preto

8.'t3 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Cumprir fielmente todos os dispositivos do contrato, de modo que os serviços se
realizem

9.2 Promover a fiscalização da execução dos serviços. cabendo-lhe o ónus de
decorrente

9.4 Responder por eventuais transtornos ou prejuízos a equipamentos provocados por
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução desses serviços ora contratados

9.5 '1bmar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando da ocorrência da espécie forem v umas os
seus empregados. no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, verificadas
nas dependências da Câmara Municipal

9.6 Arcar com todas as despesas relativas a pessoal e outras tantas incidentes sobre o

laü$;SnlilHIR3.; $.Ju:e#Uâ
lá 391:Bala lglllE :lg=8;=â:'u
prestaçãoar saservíçostante sempre que necessário os esclarecimentos sobre a

9.9 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

as obrigações

'q
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9.11 A contratada deverá alterar, corrigir e aperfeiçoar métodos de trabalho. sempre que
solicitado, que não causem aumento de custo para a execução dos mesmos

9.1 2 A contratada deverá fornecer garantia de qualidade dos serviços* tncEuindo-se mate
dais utilizados na execução dos mesmos

CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

'lO.l Notificar a Contratada na eventualidade de descumprimento do objeto contratado

l0.2 Efetuar o pagamento na forma conveniada

l0.3 Responsabilizar-se pelo bom uso dos equipamentos. evitando quedas, batidas,
negligência do operador, intewenção de pessoal não autorizado pela Contratada, uso de
suprimentos <toner e cilindro) não fornecidos pela Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

11.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da dotação
orçamentária: n' 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 0 presente contrato é celebrado diretamente com fundamento no incisa l
24, da Lei n' 8.666/93, com as alterações posteriores.

do artigo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES GERAIS

13.1 0s casos omissos no contrato estarão sujeitos a resolução pela Lei n' 8.666/93 e
suas alterações

13.2 No caso de inexecução parcial ou total do contrato, a Contratada estará sujeita às
sanções e penalidades previstas na Lei n' 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUAKTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para
dirimir dúvidas e proferir decisões sobre litígios eventualmente decorrentes''deste
con'nato
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't4.2 Fimtam o presente em duas vias, de igual teor, para os fins de Direito

São José do Rlo Preto. 09 de maio de 2019

Vef. PAULO ROBEIRTO AMBROSIO
Presidente da Çâivtara Municipal

São José bo Rio Preto
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